PROJETO DE LEI Nº 4317/2016



Proíbe a cobrança de taxa de esgotamento sanitário no Município de Patos de Minas, e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica a Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa-MG, proibida de efetuar o recolhimento da taxa de esgotamento sanitário, até a conclusão e operacionalização de 100% (cem por cento) das “Metas de Atendimento” e do tratamento do esgoto sanitário no Município de Patos de Minas, conforme previsto no Contrato de Programa assinado em 22 de dezembro de 2008, registrado sob o nº 972740 no 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Belo Horizonte e autorizado pela Lei Municipal nº 6.049, de 18 de novembro de 2008.
Parágrafo único. A proibição é por tempo determinado, até que se comprove perante o Poder Executivo o atendimento, na integralidade, do previsto no artigo 1º, em especial no que se refere à coleta, transporte, tratamento e disposição final do esgoto sanitário.

Art. 2º  O descumprimento desta Lei ensejará multa diária de 15.000 (quinze mil) Unidades Fiscais do Município de Patos de Minas - UFPMs, a ser aplicada pelo Poder Executivo.

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de janeiro de 2016.

LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
Vereador	


JUSTIFICATIVA:
A proibição da cobrança da taxa de esgotamento sanitário em Patos de Minas se faz necessária, em decorrência do contumaz descumprimento dos prazos e metas de atendimento de captação e tratamento previstas no âmbito do Contrato de Programa assinado pela COPASA/MG, conforme, inclusive, foi constatado em relatório de fiscalização da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário de Minas Gerais -  ARSAE/MG.
Certo é que o povo de Patos de Minas não pode continuar refém desta sistemática, pagando por serviço que ainda não foi entregue e cujo prazos e metas de atendimento não foram cumpridos a contento, mesmo depois de ajuizadas ações judiciais, inclusive, por parte do Ministério Público Estadual.
[bookmark: _GoBack]Assim, não nos resta outra alternativa a não ser propor a presente medida como forma de garantir o cumprimento do tratamento do esgoto em nossa cidade, razão pela qual também está sendo prevista multa diária pelo descumprimento da Lei, qual seja, 15.000 UFPM, o que, atualmente equivale a R$53.100,00 (cinquenta e três mil e cem reais), uma vez que o valor da UFPM é de R$ 3,54, conforme Decreto nº 4.108, de 8 de janeiro de 2016.
PL_4317/2016	2/2

